
 
 

 

 

SMS- COORDENADORIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

ÁREA TÉCNICA DE SAÚDE DA MULHER 

 
NOTA TÉCNICA /AT SAÚDE DA MULHER/ 19 DE MAIO DE 2023 

Atualiza critérios de inserção do Dispositivo intrauterino de 

cobre (DIU-Cu), fluxos, encaminhamentos e processos de 

trabalho. 

DISPOSITIVO INTRAUTERINO DE COBRE (NÃO HORMONAL) 

1. Características 

O Dispositivo Intrauterino de Cobre (Não Hormonal) (DIU-Cu) 

possui haste do “T” de polietileno enrolada com 176 mg de fio de 

cobre e cada um de seus braços transversais leva um cilindro de 

cobre de aproximadamente 68,7 mg. 

2. Indicações 

O DIU-Cu tem indicação contraceptiva para pessoas que não 

apresentam contraindicações ao método e observados os 

critérios não elegíveis descritos. 

Efeito contraceptivo 

- Liberação contínua de íons de cobre na cavidade uterina, no 

muco cervical e no fluido tubário, prevenindo a fertilização e 

reduzindo o número e viabilidade dos espermatozoides que 

chegam à trompa e alterando os movimentos dos cílios das 

trompas e dificultando a movimentação do óvulo em direção ao 

útero 



3. Efetividade 

O índice de falha do DIU – Cu é de 0,6% a 0,8%, portanto, menos 

de uma gestação a cada 100 mulheres por ano, em não havendo 

expulsão ou perfuração. Sua durabilidade é de 10 anos, com 

recomendação da OMS de 12 anos. 

4. Critérios de elegibilidade 

Em geral, todas as pessoas podem usar o DIU-Cu com eficácia e 

tranquilidade, sendo sua recomendação em quaisquer 

circunstâncias, desde que com as orientações adequadas e 

observações dos critérios não elegíveis. 

Inserção do DIU no Pós parto. 

O DIU pode ser inserido, se a mulher desejar, durante a 

sua internação hospitalar para assistência ao parto. 

O momento mais indicado para a colocação é logo após a 

expulsão da placenta. Porém, pode ser inserido a qualquer 

momento dentro de 48 horas após o parto. Passado este período 

deve-se aguardar, pelo menos, 4 (quatro) semanas. 

Pós-curetagem por abortamento 

Após o completo esvaziamento da cavidade, utilizar o aplicador 

do DIU com histerômetro e inseri-lo da mesma forma do DIU na 

ginecologia. 

Quatro semanas após o parto. Não é preciso estar menstruada. 

Contra indicações do DIU - Cu 

O DIU-Cu não deve ser inserido quando for identificado um ou 

mais dos critérios demonstrados no quadro abaixo: 

Critérios não elegíveis para inserção do DIU-Cu. 

CONTRA INDICAÇÕES 



 

✓ Gravidez ou suspeita de gravidez. 
✓ Infecção pélvica aguda ou subaguda. 

✓ Infecção puerperal nos últimos três meses. 
✓ Após aborto séptico nos três meses anteriores à inserção. 

Sangramento genital de etiologia desconhecida. 
✓ Malignidade uterina conhecida ou suspeita por citologia 

oncológica. 
✓ Doença inflamatória pélvica atual ou nos últimos três 

meses. 
✓ Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs), atual ou nos 

últimos três meses, incluindo cervicite purulenta. 
✓ Doença trofoblástica gestacional maligna ou benigna. 

Malformação uterina congênita. 
✓ Anomalias da cavidade uterina, congênitas ou adquiridas, 

incompatíveis com a permanência do DIU contendo 
cobre. 

✓ Tuberculose pélvica. Entre 48 horas a quatro semanas 
após o parto ou aborto com um DIU previamente inserido 
que não tenha sido removido. 

✓ Pessoa que convive com o Vírus da Imunodeficiência 
Humana (HIV) e apresentam CD4 < 200. 

✓ Alergia ao cobre (Doença de Wilson). 
✓ Menstruação volumosa e muito dolorosa*. 
✓ Distúrbios de coagulação*. 

 
 
 
 

 

* Nos casos de menstruação volumosa, muito dolorosa e 

distúrbios de coagulação não são contraindicações absolutas, 

mas que devem ser evitadas, pois o DIU-Cu pode aumentar o 

volume menstrual e a dismenorreia. 

Fonte: Adaptado de DIU TCu 380A – FURP, 2016; Brasil, 2018. 2.3 



Orientações para dispensação e aquisição do DIU-Cu 

1. A equipe de saúde deve orientar as pessoas interessadas na 

inserção do DIU-Cu da seguinte forma: 

- Possuir o Cartão Nacional SUS e ser cadastrada na unidade de 

referência próxima à sua residência. 

- Estar em acompanhamento médico ginecológico ou generalista, 

em uma das unidades da rede municipal de saúde do município. 

- Todas as pessoas durante o período do puerpério elegíveis 

para o método contraceptivo, atendidas nas maternidades sob 

gestão municipal da cidade de São Paulo terão direito ao DIU 

de cobre na maternidade, em decorrência deste ser um 

produto ofertado com recursos do Governo Federal 

(Ministério da Saúde) quando disponível na instituição. 
 

- No relatório de alta hospitalar deverá conter informações 

sobre os cuidados pós inserção. 

Orientações às equipes de Saúde da rede básica. 

- O profissional médico solicitará o DIU-Cu na farmácia da 

unidade de saúde, que deverá monitorar estoque mínimo na 

unidade de saúde. 

- O procedimento deverá ser realizado por profissional 

capacitado na unidade de saúde de referência. 

- A inserção será precedida do preenchimento e assinatura do 

Termo de Consentimento Livre Esclarecido (TCLE) pela pessoa ou 

responsável legal, que deverá ser anexado ao prontuário.; 

 

 

 

 

Na impossibilidade da inserção do DIU Cu, o profissional deverá 
orientar um método alternativo padronizado pela Assistência 
Farmacêutica de SMS. 



MODELO do TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 



 
 
 
 

 

 

Fluxograma de inserção do DIU-Cu na rede básica. 

Todo o procedimento deverá ser anotado no prontuário; 



Médico 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

ORIENTAÇÕES PÓS – INSERÇÃO DO DIU - Cu 

Após a colocação do DIU - Cu a equipe de saúde deverá orientar 

e prover de alguns cuidados conforme quadro abaixo. 

Pessoa cadastrada na UBS próxima à sua residência, com Cartão Nacional SUS ,em 

seguimento médico com a equipe de saúde opta pelo uso do Dispositivo intrauterino. 

Não 

Possui 

contraindicações 

SIM 

Recomendar outro método 

contraceptivo disponível, nos 

critérios de elegibilidade e 

individualidade. 

 
Médico responsável insere e realiza 

seguimento ou a paciente é 

encaminhada para a unidade de 

referência pelo setor responsável. 

Preencher o TCLE em 2 vias e arquivar 1 via em prontuário. 



✓ Solicitação de exame de ultrassonografia transvaginal 

(USTV), à critério médico. 

✓ Orientação quanto ao reinicio da vida sexual em 24 a 48 

horas após a inserção do DIUCu com uso de preservativo. 

✓ Orientação quanto ao uso do preservativo nas relações 

sexuais como prática segura, sendo este recomendado 

como uso rotineiro. 

✓ Nos casos em que o enfermeiro realizar o exame especular 

e não visualizar o fio, este deverá comunicar o médico da 

equipe para seguimento e solicitação de exames 

necessários. Durante todo o processo de investigação da 

ausência do fio a pessoa deverá ter garantido um método 

contraceptivo prescrito e orientação de uso rotineiro do 

preservativo. 

Fonte: DIU TCu 380A – FURP, 2016. 

DISPOSITIVOS INTRAUTERINOS MAL POSICIONADOS 

Conceitua-se DIU mal posicionados aqueles que se encontram 

fora da posição fúndica, ou seja, rodado ≥ 90º na cavidade 

uterina ou com perfuração uterina parcial ou completa. 

CONDUTAS FRENTE AO DISPOSITIVO INTRAUTERINO FORA DA 

POSIÇÃO FÚNDICA 

Devem-se considerar os seguintes casos para o DIU fora da 

posição fúndica conforme o deslocamento: 

1. DIU rodado ≥ 90º na cavidade uterina: 

• DIU – Cu: Retirar (inserir novo no mesmo ato ou iniciar novo 

método); 

2. DIU baixo (mas acima do orifício interno do colo uterino); 

-Com ou sem sintomas. Não há necessidade de retirar o DIU, 

manter seguimento clínico. 



3. DIU no colo uterino. 

Com ou sem sintomas: Retirar o DIU (inserir novo no mesmo ato 

ou iniciar novo método), independe se for cobre (DIU – cu) ou 

hormonal (SIU-LNG). 

Fonte: Adaptado ACOG, Committee Opinion nº 672: clinical Challenges of Long-Acting 

Reversible.Contraceptive Methods, 2016. 

 
Durante o seguimento, caberá ao profissional médico avaliar a 

sintomatologia, observar sinais e solicitar exames 

complementares para proposta de intervenção diante do 

deslocamento evidenciado. 

São considerados sinais e sintomas principais dor pélvica, 

dismenorreia e sangramentos, como exame complementar 

sugere-se ultrassonografia. 

PERFURAÇÃO UTERINA 

Deve-se considerar que a perfuração uterina se trata de uma 

complicação rara que pode ocorrer durante a inserção de um 

DIU, seja na passagem do histerômetro ou durante a inserção 

propriamente dita, assim, é de extrema importância o seu 

reconhecimento precoce. O profissional médico deve ficar 

atento aos casos de mulheres cujo procedimento de inserção 

apresenta-se dificultoso (dificuldade de passar o histerômetro), 

acompanhado de dor intensa, pois pode ser um sinal de 

perfuração. 

Logo, se houve perfuração, durante o seguimento,  maioria das 

pessoas apresentam sintomas leves como sangramento anormal 

ou dor abdominal mantida, no entanto há de se considerar que 

30% das perfurações podem ser assintomáticas. 



Diante de uma suspeita de perfuração parcial, deve-se solicitar 

ultrassonografia transvaginal, para avaliar o quanto o DIU está 

inserido no miométrio. 

No caso de estar totalmente dentro do miométrio, o DIU deve 

ser retirado por um serviço especializado. 

Frente a suspeita de perfuração uterina completa no momento 

da inserção do DIU, a abordagem deve ser imediata, com a 

parada do procedimento e não inserção do DIU ou tentativa de 

retirada do mesmo, caso os fios estejam visíveis, neste caso a 

encaminhada para observação em serviço hospitalar, orientar 

abstinência sexual, outro método anticoncepcional e retornar ao 

atendimento médico em caso de dor abdominal, febre, fraqueza 

ou lipotimia. 

As maiorias das pessoas normalmente se apresentam 

assintomáticas ou com sintomas leves. A abordagem preferencial 

para retirada do DIU que está na cavidade abdominal é a 

laparoscopia. Após reinício do ciclo menstrual novo DIU poderá 

ser inserido. 

Texto adaptado do Protocolo da Coordenadoria de Assistência 

Integral à Saúde da Mulher da Secretaria de Saúde de Ribeirão 

Preto Acessível em 
https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/pdf/saude559202202.pdf 

Responsável pelo adaptação do texto: 

Dra Sonia Raquel W C M Leal – SMs-G AT Saúde da Mulher 
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